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Vitória (ES), terça-feira, 26 de Maio de 2026.

Secretaria de Estado de Economia e Planejamento  - SEP -

<#DIOES#1794784#15#1939881>

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO

Contrato nº: 006/2022;
Processo E-Docs. nº: 2022-8003R;
Contratante: O Estado do Espírito Santo por 
intermédio da Secretaria de Estado de Economia e 
Planejamento - SEP;
Contratada: MASTER LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA;
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato 006/2022 por 12 (doze) meses, a contar 
de 14/06/2026 a 13/06/2027;
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais);
Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Vitória, 25 de maio de 2026.

JULIANI NUNES CAMPOS JOHANSON
Secretária de Estado de Economia e Planejamento 
- respondendo
<#DIOES#1794784#15#1939881/>

Protocolo 1794784

Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

<#DIOES#1794741#15#1939845>

PORTARIA ICEPi Nº 39-S, DE 25 DE MAIO DE 
2026
Designar profissionais para compor a Comissão de 
Pesquisa do Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa 
e Inovação em Saúde - ICEPi.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO CAPIXABA 
DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE 
- ICEPI, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar nº 909, de 26 de abril de 2019, 
publicada no Diário Oficial de 30/04/2019,
CONSIDERANDO
Portaria SESA nº 150-R, de 02/12/2025, que 
estabelece competência para gestão da anuência 
de pesquisas científicas a serem desenvolvidas no 
âmbito das unidades de saúde e órgãos da Secretaria 
de Estado da Saúde do Espírito Santo - SESA-ES e 
dá outras providências;
Portaria ICEPi nº 03-R, de 16/03/2026, que cria 
a Comissão de Pesquisa do Instituto Capixaba de 
Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde - ICEPi e 
estabelece os procedimentos para a anuência de 
pesquisa científica a ser desenvolvida no âmbito da 
Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo - 
SESA-ES e para o cadastro de pesquisa científica 
desenvolvida pelo ICEPi;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados 
para compor a Comissão de Pesquisa do ICEPi, de que 
trata a Portaria ICEPi 03-R/2026, sob a presidência 
e supervisão dos trabalhos técnicos pelo primeiro:

NOME                    CARGO/FUNÇÃO
Marcello Dala 
Bernadina Dalla

Presidente - Comitê de 
Pesquisa ICEPi/SESA 

Brígida Dias 
Fernandes

Coordenadora do Projeto 
de Apoio à Indução e 
Difusão Científica para o 
SUS - Pesquisa+

Lorhana Ferreira Silva
Supervisora do Projeto de 
Apoio à Indução e Difusão 
Científica para o SUS - 
Pesquisa+

Ariane Dias de 
Amorim

Supervisora do Projeto de 
Apoio à Indução e Difusão 
Científica para o SUS - 
Pesquisa+

Tahyná Duda Deps 
Almeida

Supervisora do Projeto de 
Apoio à Indução e Difusão 
Científica para o SUS - 
Pesquisa+

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Vitória, 25 de maio de 2026
ERICO SANGIORGIO
Diretor Geral do ICEPi
<#DIOES#1794741#15#1939845/>

Protocolo 1794741

<#DIOES#1794186#15#1939237>

RESUMO DO TERMO DE DOAÇÃO COM 
ENCARGOS Nº 063/2026

DOADOR: Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
DONATÁRIO: Município de ITAGUAÇU.
OBJETO: Doação de bem móvel, abaixo especificado:
PATRIMÔNIO, DESCRIÇÃO, VALOR:
VEÍCULO I/FIAT DUCATO FLASH AMB, Conservação: 
Ótimo, valor R$ 349.500,00(Trezentos e quarenta e 
nove mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2026
PROCESSO Nº 2026-K906N
GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS
Secretário de Estado da Saúde
<#DIOES#1794186#15#1939237/>

Protocolo 1794186

<#DIOES#1794396#15#1939470>

TERMO DE CONCESSÃO DE USO
Nº 0005/2026

PARTES: CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE-SESA E O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÂO DA 
BARRA.
PROCESSO Nº 2026-VT9RD.
OBJETO: Concessão de uso do bem móvel, de forma 
gratuita, abaixo descritos:
Veículo Automotor Furgão Marca Renault, Modelo 
Master, Cor predominantemente branca, Ano/
Modelo: 2024/2025, Motor a Diesel, 136 CV, adaptado 
para ambulância, Patrimônio nº 11000000175889 - 
valor R$ 284.533,22(Duzentos e oitenta e quatro 
mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: terá duração de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da publicação no DOE/ES

GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS
Secretário de Estado da Saúde
<#DIOES#1794396#15#1939470/>

Protocolo 1794396
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